
ESTADO DE: (30:1: AS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE: AIUiZ 

LE:r. N. 273 193. 	DE i9 DE: Abril 	DE 

. mero "1:) 1 p'e sobre a Or gan 1 :aço  Ad m i 
st rat 1 va Municipal. estabelece 

diretrizes e da outras prc'v i den 
Ti 	 ciaM, 

A Cmar a Municipal de Araquapaz. Estado de Go i as 

aprova E' eu. Prefeito Municipal. sanciona a seguinte L.e 

.... i' u L. o 

DAS DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS) 

Art. lo -- As atividades da Prefeitura Municipal 	de 

Araguapaz. se efetuaria em oI:servnc: ia ao que estabelece esta  

Paragrafc:' 	lc:.....f:' 	ar-se-a como 	diretriz 	governa» 

mental atuação preferencial nas seguintes fun çes 

E «- E:DuEAç?o E CULTURA 

Ensina Fundamental 

b •'.' Alimentação e Nutrição  

11 -• HABITAÇÃO E: URBANISMO 

a -- Planejamento Urbano 

h - Limpeza  Pub 1 i c: a 

Serviço Fur,er'.r i o 

d «- Iluminação Publica 

e'-  Par'ques e Jardins 

111 - SAI.Jl:>E E SANEAMENTO 

a « Ass i stene a medica e san i t ar a 



) 

b 	Abastecimento cl'água  

c 	 o Geral 

d 	Defesa contra erosão 

Ambienta] 

I:)l)MOçO .; A.ss]:STENC]:A SOCIAL.. 

Promoção Social  

Li 	Assistencia Social  

o Corn.in i t ar 

•J•• ANSP OR... 

Vic iii 

1) 	Vias Urbanas 

rÇ)raEO 2o 	A atuação do Muni c ipio nas atividades constante..  

deste  P dr dI r dí O sera €m ... r dt EV suplementar.  

c:ks atividades aconomicais  

11 - Curso de S'.1pc:Tc: 1 

111 	Desporto Amador 

:t:V - Parques recreativos e desportivos.. - . 

V 	1)1 f'.is'to Cultural 

T 	r u i.. o 	i 

DÁ ESTRUTURA BASICA  

Art. 	2o 	A Prefeitura Municipal 	cl 

basicamente cli p'E dos seguintes oijios 

:1: 	ORC•)O DE: ASSESS0RAIIE:Nïo 

Gabinete  do PrtEe i t o 

l:)E AI:)M:tNi:sTRÁço c•;E:RÁL. 

1 Secretari a Municipal de Administração 

2. Secretaria Municipal de Finanças  



() cÇos DE ADMINISTRACÃO ESPECIFICA  

1 	Secretaria Municipal de Educ:aço. 	Cut iura 

Desporto e Lazer. 

2. Secretaria Municipal de Transportes e Servi 

ços Publicas.  

3 Sec retaria Municipal de Sa.icl e Àss i st en c: i a e 

Rem Estar Social 

:l:v 	Âux'J:L.IARE:S 

Setor de Administração Distrital. 

1.1.2. Setor de Conun ca:'.o Social.  

2.1. 	Departamento de Pessoal 

2.2. 	Depar 1: amen 1: o de Serviços Gerais 

22i. Setor c Serviços Deleuados  

2.22 Setor do Patr irnon lo, Ali ox.r 1 fado e 

eer v:lç ao 

2.2.3. Setor da Guarda Municipal 

3.1. 	 tnirnt: o de Contabilidade 

3.2. 	Departamento de Tesouraria e Arrecadação 

3.2.í. Setor de Cadastra e Avaliação  

Setor de Compra--í; 

3,,23. Setor de Tributação e Fiscalização 

41 	1,, Setor de Ensino 	F'.ic:lai€ntaI 

4.02. 2 Setor de Merenda Escolar - 

4.1.3. Setor de Promoção  e Cultura 



4• 1. 4 Setor de Desporto e Lazer 

Depar tamento Mun c: de Estradas de 

Rodagem.  

5.1.í. Setor de Garagem e Oficina 

1 2 Setor de Conservação de Estradai-, 

5:t3. Setor de Agricultura e 

50.4. Set or de Fabricação de: Ar tefat os de C 

ment (: 

5.2. Departamento de Obras e Ser v i .c:'s P ub 1 1 e: os 

5.2.í. Setor de Servi :os Urbanos 

5.2.2. Setor de Obras Publicas  

5.2.3. Setor de Fiscalização Urbana 

5.2. 4. Setor de Matadouro e Embarcadouro 

Municipal.  

6.1.1. Setor ele Sad e e Saneamento 

41 	2 Setor de Apoio 	ao 	:l::lco 	e 	ao 	Menor 

6.03. Setor de Áss i si: enc: ia 	Social 

'ï' 	i 	i.. 	o 

DA COMP ETE:NC i: 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 	3o.. - O Gabinete 	do Prefeito. 	e .rn 	orga 	de 

assessor amei' t o 	superior. competindo-lhe entre outras atividades es 	o 

assessoramento 	po'i li: j co e 	de 	coniun 1 c:a'o social 	da administração 

municipal.  
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DA SECRETARIA MUNICIPAL DE: ADM N i STR AÇO 

Art. 4o 	A Secretaria Municipal de Administração e 

o (:)g\ o cent ral dos Sistemas de PESS0a1 e d€ Serviços Auxiliares 

responsavel pela formulação de objetivos e pela coordenação, Es-- 

tudo. normalização, orientação, controle e fiscalização  dos 

assuntos pertinentes aos serviços de pessoal e deatividades ali' 

ii aros dos orgias e entidades da administração Municipal. pela 

preparação, registra, publicação, expedição dos atos administra 

t ivos do i:)rfpitç)  controle e conservação dos bens patrimoniais 

do Mii n e i i o 

111 	i:)A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

Art. .fo 	A Secretaria Municipal de Finanças e o c:r 

to 	encarregado de exercer a 	p01 it ica 	cCfl)C)Iick .....f'inanCe ira do 

Muni c: ii:) 	07 	das atividades concernentes 	ao orament: o 	e seu 

desempenho 	e 	exec u:ko 	do lançamento. 	da fiscalização, da 

arrecadação 	de tributos e 	outras 	rendas municipais, do 

recebimento,  cio pagamento, da guarda e da movimentação dos 

numerar los e de outros valores do Muni ci piou 

V -- DA SECRETARIA MUNICIPAL DA E:DucAço CULTURA E 

DESPORTO 

Art. 6o 	 o orgo encarregado de exercer a 

pol it ica educacional do Mun ic i pio, com especial atenção .Vo ensino 

funclamet:al e a merenda escolar pelas atividades que promovam o 

desenvolvimento soc: 1 o-ecl uc: ac: i cm ai cia comunidade. pelo  p1aneja 

mento, elaboração de programas alternativos de educaç:io  i. tambem 

encarregado de promover a ao cultural no Mun ic ip io pia 

ne.j ament o e coordenando as atividades cultura is de forma a prumo 
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ver desenvolvimento  soc:jo cultural cia comunidade. Pela ei abor açVo 

•: execução de programas recreativos C desportivas em S'.LS mais 

diversas modalidades.  

i:)A SECRETARIA MUNICIPAL DE: TRANSPORTES E 

SERVIÇOS :)(!J.[(:os 

Art. 7o -- 	o orgia encarregado do planejaemnto, do 

controle e da execução de obras publicas, ruas e avenidas, 

logradouros publicas e estradas v c: na s, pelo transporte da ad-' 

m i n i st r a:o 	pela  licenciamento e pela  +'i scaiizço de obras 

particulares, 	pela execu'o de serviços de ut ii i dae publica,  

concedidas, permitidos e autorizados, de promover junto com :a 

Secretaria de Saude e servia Social a .r: i< - al izao san itar ia e 

saneamento bas 1 c:o 

VI - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 

Art. Go 	E o orgia ( - 'rtrai doe Sistemas de Saude e 

P r amoza Social, r'esponsavc: 1 pela formulação, execução e 	coar 

cienaçko dos serviços de ase i et enc: ia medica. adont olag ca e 

psic:olog ica social da Governa Municipal, prior 	anda 	as 	dispo--- 

siçBes e a?ee que busquer, a constante melhoria cia qualidade 	de 

vida da população e em especial dos segmentos mais carentes. 

Ar t. 90 	Fica 	criada a Unidade 	Isolada, 	Hc:e .... 

i ta I  ar 

Art. 	 A t:>rcserit: Lei sera regulamentada na que 

for necessario. pela Chefe da Poder Executivo. na  prazo maximo de 

90 (noventa) dias, atraves de Decreto.  

Art. 	1....... Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 	revogando-se as di sposi6es em contrario 7 	eeI:ec i a'!-- 
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93 Estado d 

PS EN T E DA E AMAR A 
/ 

Sala das sses da Carnar'a Mim i c 1 paI de 

ac)s 	di as do m 	de 

T A RI O 

ru- 
ment: E' 	t..e 1 192/90. de 13 de seteiïibro de J. 990 7  no que couber 

c;aI:) inste do Prefeito Mun i  i 	1 de A r ajipa: ,Estado 

de Golas, aos 	ci ias do mes de - 	 de 1993 

AR 	 SOUZA 
Pre''P:ito M 	c: i  

SEGUI4O SECR Ei ARI() 

i..i::t 192.. 

/ 



Esi o de Goiás 

CÂMARA MUN1C11AL DE ARAGUAPAZ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao Projeto de Lei n2 273/93 que "Dispõe sobre 

organização administrativa municipal, estabelece diretrizes e' 

dá outras providências". 

Art. 10 - A presente Lei será regulamentada " 

no que for necessário pelas tramitações legais no prazo máximo' 

de 90 (noventa) dias, 

Plenário em 15 de abril de 1993. 

1 iva 


